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TERMO DE REFERENCIA
Empresa: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Telefone (____) _______________________________


COTAÇÃO
	SERVIÇO DE LIMPEZA DE CADEIRAS, ESTOFADOS, COMO SEGUE:

	
ITEM
	
DESCRIÇÃO
	
VALOR UNITÁRIO
	
VALOR TOTAL

	02
	22 CADEIRAS TIPO PRESIDENTE
	
	

	03
	80 CADEIRAS TIPO LONGARINA 
	
	

	04
	25 CADEIRAS TIPO DIRETOR
	
	

	05
	12 CADEIRAS DE COUVIN COM ESTRUTURA EM AÇO
	
	



VALOR TOTAL _________________

ACOMPANHA FOTOS DAS CADEIRAS 
Objeto da contratação
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza profissional de cadeiras e estofados, conforme quantitativos descritos na cotação, pertencentes à Câmara do Município de Charqueada/SP, incluindo a remoção de sujeiras, manchas, odores e higienização adequada dos materiais.

Da execução dos serviços
O[a] contratado[a] deverá executar os serviços de limpeza utilizando equipamentos profissionais apropriados, tais como máquinas extratoras, aspiradores industriais, vaporizadores ou equipamentos equivalentes, bem como produtos específicos para limpeza de estofados, adequados ao tipo de material das cadeiras, que não causem danos, desbotamento ou desgaste das superfícies.
É vedada a realização dos serviços de forma manual improvisada, sem o uso de equipamentos adequados, de modo a garantir eficiência, padronização, segurança e qualidade na execução da limpeza.
Os serviços deverão ser realizados nas dependências da Câmara Municipal, em data e horário previamente acordados com a Administração, de forma a não comprometer o funcionamento das atividades legislativas.

Da qualidade e garantia dos serviços
O[a] contratado[a] deverá fornecer garantia dos serviços prestados, responsabilizando-se por eventuais falhas, danos ou necessidade de retrabalho decorrentes de execução inadequada.
A limpeza deverá resultar em condições satisfatórias de higiene, conservação e aparência dos estofados, observando-se critérios de qualidade compatíveis com o uso institucional do mobiliário.
Do prazo da contratação
O prazo da contratação será de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do instrumento contratual, período no qual os serviços deverão ser integralmente executados.
Da forma de pagamento
O valor contratado será pago em parcela única, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a conclusão dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela Administração.
Das obrigações da contratada
No valor proposto, a empresa deverá considerar todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos serviços, incluindo materiais, equipamentos, mão de obra, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais custos.
O[a] contratado[a] deverá:
· Comprovar que atua no ramo compatível com o objeto da contratação;
· Comprovar sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, nos termos da legislação vigente;
· Fornecer e exigir o uso correto de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) por seus colaboradores, conforme as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços especializados de limpeza profissional de cadeiras e estofados pertencentes à Câmara do Município de Charqueada/SP, visando garantir condições adequadas de higiene, conservação, salubridade e durabilidade do mobiliário, utilizado diariamente por vereadores, servidores e munícipes.
Ressalta-se que os estofados acumulam, ao longo do tempo, poeira, ácaros, fungos, bactérias e resíduos orgânicos, os quais não são eliminados por limpezas superficiais ou manuais. A ausência de higienização adequada pode ocasionar mau odor, manchas permanentes, desgaste prematuro do material, além de representar risco à saúde dos usuários, especialmente quanto a alergias e problemas respiratórios.
A execução do serviço exige o uso de equipamentos profissionais específicos, como máquinas extratoras, aspiradores industriais e produtos próprios para estofados, capazes de realizar limpeza profunda sem danificar os materiais. A realização do serviço sem o uso desses equipamentos compromete a eficácia da higienização e pode resultar em danos ao estofamento e à estrutura das cadeiras, acarretando prejuízos ao patrimônio público.
Destaca-se, ainda, que a Câmara Municipal não dispõe de equipamentos adequados, tampouco de servidores capacitados para a execução desse tipo de serviço especializado. A utilização de servidores do quadro funcional, além de desviar suas atribuições originais, demandaria a aquisição de equipamentos e insumos específicos, o que se mostraria caro e ineficiente, considerando o caráter pontual da necessidade.
Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se a solução mais eficiente, econômica e segura, garantindo a correta execução do serviço, a preservação do patrimônio público e o atendimento aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
Por fim, considerando o valor estimado da contratação e a natureza do objeto, a contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observada a formalização do processo administrativo, a justificativa de preços e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração.
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